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2.° A conduzir gratuitamente as malas do Governo pllra todos os portos da SUJ

carreira, tanto na ida como na volta.
Art, 6. 0 É o Governo auctorisado a applicar as disposições contidas na presente

Lei, na parte em que o julgar conveniente, a qualquer Companhia, nacional ou estran
geiril. que se proponha fazer a navegação regular entr e Lisboa e os portos dos Estados
Unidos da Arnerica,

Art. 7. 0 Fica revogada tnda li Legislação em contrario.
Mand ámos, portanto, a toda, as Aucloridades, a qnem o conhecimento e execução

da rderida Lei pertencer, que II cumpram e guardem, e façam cumprir e guardar tão
intciramente como n'ella se contém.

O 1\1 inistro e Secretario d'Estado interino dos Negocios das Obras Publicas, Com
rnerrio e Industria, a Iaçu imprimir, publicar e correr. Dada no Paço de Cintra, aos 17
de Julho de 18ã5. = REI, Regente, com Rubrica e Guarda.=Anton1:Ú Maria de
Fontes Pereira de Mello. = Logar do Sêllo Grande das Armas Reaes,

Carla de Lei, pela qual Vossa Magestade, Tendo Sanccionado o Decreto das Côr
íes Geraes de 14 de Julho de 1855, que concede certos favores á Companhia Luso
Hmnburgueza. mediante as obrigações designadas no mesmo Decreto, e auctorisa o Go
verno a applicar as disposições d'csta Lei ii qualquer Companhia que se proponha fazer
11 lIu l'egação entre Lisboa e os portos dos Estados-Unidos da America; Manda cum
prir e guardar o referido Decreto, pela lórrna rctrõ declarada. = Para Vossa Mages-
tade ver. = Jacinto José Jlfarlill,~ a fez. No D inr io 00 Gov erno ,le 4 de Agoslo , N,o 182.

DOM FERNANDO, Rm Hegente dos Reinos de Portugal, Algarves, etc., em
Nome d'EL-REI. fazemos saber a lodos os subditos de Sua Magestade, que as Côrtes
Geraes decret aram, e Nós Queremos a Lei seguinte:

Artigo 1.0 E o Governo auctorisado II reformar o ensino da Veterinaria, e a pro
videnciar ácerea do estabelecimento de caudelarias civis e militares, alterando e desenvol
vendo as disposições da Carta de Lei de 28 de Abril de 1845, c as do Decreto, com força
de Lei, de I G de Dezembro de 1852, na parte respectiva .

§ unico. As despesas com a reforma da extincta Escola de Vaterinaria não exce-
derão a verba que actualmente se despende com ella.

Art. 2 ,° O Governo dorá conl a ás Cortes do uso 'luC fizer d' esta auctorisação.
Art. 3.° F ica revogado ii Legislação em contrario.
Mandumos. portanto, a todas as Auctoridades, a quem o conhecimento e execução da

referida Lei pertencer, que a cumpram e guardem, e façam cumprir e guardar tão intei
ramente como n'clla se contém.

O Ministro e Secretaria d 'E~tad/l interino dos Negocies das Obras Publicas, Com
mercio e Industria, a faça imprimir, publicar e correr. Dada no Paço de Cintra, aos 17
de Julho de H55. = REI. Urgente, com Rubrica e Guarda. = Anumio Maria de Fon
tes Pereira de Mello. = Logar do Sôllo Grande das Armas Reses.

Cart» de Lei, pela qual Vossa Magestadt" Tendo Sanccionado O Decreto das CÓrLt' S

Gemes de 14· de Julho de 1855, que auctorisa o Governo a reformar o ensino de Vete
rinaria, e a providenciar acerca do estnbelccimento de ceudelurins civis e militares; MlIllda
cumprir e guardar o mesmo Decreto, pela fórma retrõ declarada. = Para Vossa l\'Ingcslad e
ver. = Jacinto Jos é ltl artins a fez.

Nos, Diar ios ,lo GOI'I'rn o de 4 d" Ag (l.~to . N ,o 192 , e 24 J e Dezemb ro , N° 30 3·

-..;.~.

DOM FERN AN DO, nEI Hq:~ellte dos Reinos de Portugal, Algarves, etc.• em
Nome d Er.-RE1. Fazemos saber a todos os súbditos de Sua Magcstade, que as Córtcs
Gel ue- decretaram. c Nós Queremos a Lei seguinte:

Ar ti80 1." É ° Governo euctorisado a contratar com fi Com panhia de Nav ega~iio
do Tejo, por barcos movidos a vapor, o estabelecimento de carreiras diaria s entre Lisboa

judite.nozes
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